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MENSAGEM N?. ffl/2024, DE 04 DE JUNHO DE 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara c!e Vereadores,

Excelentíssimos Senhores Vereadores, e

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras

tfu 's ,30h

Tenho  a  honra  de  encaminhar para  apneciação  dos  Nobres  Edis  do
Munici'pio de Mçosa do Ceará, o presente projeto de lei que "dispõe sobre a alte-
ração do art. 4° da Lei Municipal n° 836, de 09 de maio de 2024, e dá outras
providências.".

A alteração proposta excliii do texto legal as referências a valores em
face da modificação da politica de repasse do Ministério da Saúde, consoante infor-
mado no Cmcio n° 359/2024 (SMS) em anexo.

Na certeza de que Vossas Excelências terão condições de analisar a
importâneia desta inieiativa, podendo debater a matéria e finalmen{e votá-la favora-
velmente, ficamos no aguardo de um parecer favorável a este pleito.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me le-
vam a propor o presente Projeto de Lei.

Reitero a Vossa Excelêneia e aos demais Edis, os meus votos de pro-
fundo respeito e admiração a essa Egrégia  Câmara Municipal e solicito a aprova-
ção do presente Projeto em regime de urgência urgentíssima.

Atenciosamente,

Ê#oFRANCISCO JOÃ
PRE

SO FILHO
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PROJETO DE LEI N° ú2!L/2024, DE 04 DE JUNHO DE 2024

"Di§põe sobre a alteração do aft. 4° da Lei m!nicipal
n°   836,   de   09   de   maio   de   2024,   e   dá   out[as
providências."

0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE

Faço saber que a Cãmara  Municipal de Mçosa do Ceará-CE aprovou  e  eu  sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1® 0 An.  4° da  Lei Municipal  n° 836,  de 09 de majo de 2024]  passa a vigorar com a
seguinte redação:

üArt.  4° As  despesas  deoorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  por  conta  do

repasse do Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Vçosa do Ceará,
efetuado por meio da Poriaria GM/MS N° 960. de 17 de julho de 2023`(NR) "

Art. 2® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITum MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ-CE,  EM 04 DE juNHO
DE 2024.

FFUNCISCO FILHO
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Viçosa do Ceará -CE,17 de maio de 2024.

Ofício N° 359ffi024 (SMS)

iimo. Sr.

Klerton Cameiro Loiola

ProcLiradorceral do Município

Viçosa do Ceará - CE

Sr.  Prcx:urador,

Cum.primentando o  cordia!mente,  venho  por  meio  deste,  soiicit`a`r alteração  do Ari  °  4°`

Lei   Municipal   836/2024,   no  tocante   aos  valores   para   serem   rateados   por  meio  do

!ncÊntivo Financeiro, excluindo da Lei valores específicos.

A alteração de valores se deu por novo repas§e por parte do Ministério da Saúde - MS,

mais especificamente por meio do bloco de Manutenção das Ações e Serviços de Saúde,

tendo  como  Ação  Detalhada]   lncentivo  Financeiío  para  Atenção  à  Saúde  Bucal,  que

reuniu em  um  único blc®,  todos os incentivos que custeiam  a  Saúde Bucal.  a  partir da

parcÉia Janeiro/2024.

Atenciosamente,

Fátimac,nvaffin*bejradacunha
Secretária Municipal de Saúde

P`ua Padr£ Jose B€'.riláq'J3, 6`12 - Ce.n.trc`. \'i.çcs3 do Ceará. ~ CEP  6?30Í)-m
Fone: (88) 3632-1202  -saude@vicosa ce`go`. br
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